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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Il1"c1:MERO 794, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1,971 
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Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 09 dias do mês de dezembro/ 
do ano de 1,971. 

eito Municipal -

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra, 
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João Vivan 
- Secretário da Prefeitura -


